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Âmbito e conteúdo Decreto de 21 de março de 1863, promulgado pelo Rei D. Luís I, e publicado no Diário de Lisboa N.º 185 
de 21 de agosto 1863, que aprova o Regulamento para os depósitos gerais de medicamentos e de roupas 
e objetos de cirurgia do exército. 
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